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fOlt- SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 343
Processo no	 10880.042484/90-16

SessXo de n	 24 de fevereiro de 1994 	 ACORDA° no 202-06.369
Recurso no	 93.089
Recorrente	 AGROJU AGROPECUARIA LTDA.
Recorrida	 DRF EM SZO PAULO - SP

ITR - REDUW.X0 DO IMPOSTO - A redusnWo do :i
titulo de incentivo fiscal, somente se aplica ao
imóvel que, na data do lançamento, esteja com o
imposto dos exercícios anteriores 	 devidamente
quitado. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por AGROJU AGROPECUARIA LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessffes em 24 direvereiro de 1994.
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• ELVIO ESC.) EJO BARCE_LOS - Presidente

•
40'

J07. - ILMIO;JOCiA DA CUNHA - Relator

ére SOF
ADRI-NA QUEI :i0Z DE CARVALHO - Procuradora-Repre-

sentante da . Fa-
zenda Nacional

VISTA EM sEssno DE 
1 7 JUN1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE. ANTONIO CARLOS BUEM° RIBEIRO. OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA, TARASIO CAMPELO BORGES e jOSE CABRAL GAROFANO.
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Recurso no 2	 93.089

AcórdWo no:	 202-06.369

Recorrente:	 AGROJU AGROPECUARIA LTDA.

RELATORI O
i
1
1
i

A contribuinte acima ~tificada (fls. 20/21) foi
notificada a pagar o Imposto Sobre a Propriedade Territorial
Rural - ITR/90, referente ao imóvel rural denominado Fazenda Nova
Larçua, de sua propriedade, localizado no Município de Cáceres-MT,
com área total de 34.038,1 ha.

A interessada impugnou o lançamento alegando que
adquiriu o imóvel em 24.04.67 e que o mesmo, juntamente a outros
imóveis, faz parte do pedido de incorporaçab junto ao INCRA,
conforme Protocolo no 0796063 (xerox anexada), originado pela

Ientrega da DF' e cópias das escrituras e registros correspondentes
de cada imóvel, quitando os ITR em débito desse imóvel.

Solicita que, sendo deferido o pleito, possa
E? fetuar o pagamento especial desse imóvel, referente a 1990.

As fls. 03, consta despacho da SRRF-8a RF
esclarecendo que, de acordo com a Norma de Execuç go CST no 003,
de 19.11.90, a interessada deveria preencher um formulário para
imougnaçào, bem como anexar a Notificaçào de Lançamento ou Aviso
de	 Cobrança do exercício e C.G.P. quitado de 	 exercícios
anteriores e que n go foram satisfeitas essas exigencias.

Solicitou que o contribuinte fosse intimado a
prestar as informaçffes complementares conforme a legislaçgo
vigente.

Foram anexados às fls. 05/14, os 	 documentos
solicitados.

O INCRA informou às fls. 16, que a requerente só
terá direito à reduçgo pleiteada no exercício de 1991, pois o
mesmo deu entrada no pedido após a publicaç go do Edital Receita
Federal/INCRA no 01/90, em 22.10.90.

A	 autoridade	 singular,	 com	 base	 nesses
esclarecimentos, iulgou procedente o lançamento.

O	 recorrente	 interpôs recurso de	 fls.	 29 .
solicitando a reconsideraç go da decisão com base nos segui 	 i7
esciarecimentos
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a) quando da solicitaao de reduao do ITR
apresentada em 29.01.91, apreesentou cópia dos 1TR comprovando o
pagamento dos kaltimos sete anos, conforme reconhecido na r.
decis2(c:

,
b) ao recolher o 1TR/89 em 13.11.90, constava

débitos anteriores, efetuou, entZo, o recolhimento dos acréscimos
legais de tributos, referente ao atraso de vinte e cinco dias,
conforme cópias an(:xasu e

c) pleiteia. a reduao do I1 R/90, pois, ao recolher 	 .
o 1TR/89, a situaao estava regularizada.

E: o relatório. 17
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA

Considerando que o debito referente ao exercício 	 .
de 1989 somente foi quitado em 12.11.90, ou seja, posteriormente
à data do lançamento do ITR/90 9 nego provimento ao recmrso.	 1

I

Sala das Sessffes, em 24 de fevereiro de 1994.

/	
AlOr

JOS	 ,TONIO . flo'HA DA CUNHA
/	 7't
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